LEI Nº 1.725, DE 23/12/96

Autoriza doação de bem público que menciona para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar, respeitados os dispositivos da legislação pertinente, o lote nº 270, localizado na Rua Angico, Bairro Recanto Verde, medindo 180m² (cento e oitenta metros quadrados) ao Senhor Nilton Alves dos Santos, residente à Rua Carmem Cotta, nº 59-D, Bairro João XXIII, para construção de moradia.

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de dezembro de 1996; 32º Ano de

            Emancipação Político-Administrativa.

                Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

                       Prefeito Municipal
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